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MENSAGEM DE MODIFICATIVA
AO PROJETO DE LEI N9 27 /2021,

Pitanga, 01 de outubro de 2OZt

Câmara MuniciPal de Pitanga
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àel§-horas-@minutos.

Servidor

Art. 1e Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a doar para o Estado do
Paraná, uma área de terras medindo 2.456,14 m2, (dois mil, quatrocentos e seis metros
quadrados e catorze centímetros quadrados), desmembrados de área maior pertencente ao
Município, situado na zona rural, parte da matrícula n" 32.352, folha 1, livro 2 do Cartório de
Registro de lmóveis da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, contendo a seguinte
descrição, metragens e confrontações:

Memorial Descritivo
NORDESTE: Por uma linha sinuosa, distante 30,00 metros do eixo da Rodovia PRC 466,
confronta com parte do lugar e imóvel denominado Rio Batista ou Barra do Espírito Santo,
da mesma subdivisão.
SUDESTE: Confronta com João Berlei dos Santos por uma linha reta de rumo NE 80e37'23"
SW medindo 69,01 metros.
SUDOESTE: Por uma linha reta de rumo SE 35"45'02" NW medindo 25,51 metros
confronta com João Berlei dos Santos.
NOROESTE: Confronta com o Município de Pitanga por uma linha reta de rumo SW
60"29'08" NE medind o 67 ,94 metros.

Atenciosamente.
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egari Rod

Prefeito
Maicol G. es Barbosa
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JUSTIFICATIVA

Justifica-se a mensagem modificativa visando correção de erro de digitação no texto
do Memorial descritivo, onde se refere a descrição de sudoeste e Noroeste.

Assim havendo a necessidade de alteração e atualização das coordenadas do
memorial descritivo.

Atenciosamente

gari Rodrigues Barbosa
Prefeito
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MaicolG.


